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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 418/2022 – de 22 de agosto de 2022

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

                       Designar o servidor Tenente Coronel BM DANILO SANTOS MOREIRA LEITE, Matrícula nº 
120908021 para desempenhar a função de Chefe de  Assessoria de Gabinete /SEJUSP/MS, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP/MS, a contar da data da publicação. 

Campo Grande-MS, 22 de agosto de 2022

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

                         
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 421/2022 – de 22 de agosto de 2022

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

                       Designar o servidor Coronel BM RR – Convocado JOILSON ALVES DO AMARAL, matrícula 
86334023, para desempenhar a função de Chefe de Gabinete /SEJUSP/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública/SEJUSP/MS, a contar da data da publicação. 

Campo Grande-MS, 22 de agosto de 2022
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 420/2022 – de 22 de agosto de 2022

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no art. 3º do Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas 
conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS N. 024, de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 
                        Designar o servidor JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA, matricula 97856023, para desempenhar 
a função de Coordenador-Geral de Pericias/CGP/SEJUSP, no período de 08 a 22 de setembro de 2022, em 
substituição a Titular Gloria Setsuko Suzuki, conforme previsto no parágrafo único do art. 25 da Lei Complementar 
114/2005. (CI n. º 897/CGP/SEJUSP).

Campo Grande, 22 de agosto de 2022

                   
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


